
Dispõe sobre a organização administrativa do Poder Judiciário Estadual, define as diretrizes gerais para sua Reforma e Modernização Administrativa e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Faço saber que a Assessoria Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º - Esta Lei estabelece as normas gerais para a organização dos serviços administrativos do Poder Judiciário do Estado do Ceará, abrangendo: 

..................................................................................................................................

Art. 22 – A Chefia do Gabinete da Presidência será exercida por um Chefe de Gabinete nomeado, em comissão, pelo Presidente do Tribunal de Justiça.

§ 1º - Reportam-se diretamente ao Chefe do Gabinete as seguintes funções que a ele se subordinam:

I – os Oficiais de Gabinete da Presidência;

II – os Assistentes Especiais da Presidência;

§ 2º - Vinculam-se, ainda, ao Gabinete da Presidência, para fins de organização, subordinando-se diretamente ao Presidente:

I – a Assistência Militar, integrante do Q.O da Casa Militar do Governo, com a organização que lhe for conferida;

II – a Coordenação das Assessorias (Jurídica, Técnica, Administrativa, de Cerimonial e Relações Públicas e de Imprensa).

§ 3º - As funções de assessoramento e assistência imediata aos Desembargadores serão lotadas nos respectivos Gabinetes. 

TÍTULO I
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